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                                Lei nº 1.552/14



LEI  Nº 1.552, DE 24 DE JUNHO DE 2014.

“Institui o Programa de Apoio ao Investimento – PROINVEST no Município de Morungaba e dá outras providências”.


Eu, José Roberto Zem, Prefeito Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba em sua 827ª sessão extraordinária, realizada no dia 24 de junho de 2014, aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Fica instituído no Município o Programa de Apoio ao Investimento – PROINVEST, destinado a estimular o incremento da atividade econômica no Município, o aumento do valor agregado e a geração de emprego e renda.

Seção I - Das condições gerais

Art. 2º - O Programa consiste na concessão de incentivos fiscais e econômicos às empresas que se instalarem ou ampliarem suas instalações no Município.
§1º – Farão jus aos benefícios previstos nesta lei, estabelecimentos que desenvolvam quaisquer atividades econômicas instaladas ou que pretendam se instalar em edificações próprias ou locadas com área construída igual ou superior a 1.000 metros quadrados, ou que vierem a atingir essa área com a ampliação.
§2º – Poderão também ingressar no PROINVEST, empresas que estiverem em processo de instalação ou ampliação de seus estabelecimentos no Município na data de publicação desta lei.
§3º – As empresas estabelecidas em imóveis locados somente poderão participar do PROINVEST caso os contratos de locação possuírem vigência mínima de 60 (sessenta) meses.

Seção II - Do enquadramento no PROINVEST

Art. 3º Para pleitear os benefícios previstos nesta lei, o interessado deverá requerer seu enquadramento no PROINVEST à Municipalidade, apresentando:
a) Documentos de constituição da empresa;
b) Comprovante de inscrição e de regularidade perante as Fazendas Estadual e Federal;
c) Comprovação de regularidade previdenciária e junto ao FGTS;
d) Documentos de escrituração contábil;
e) Projetos das obras de instalação ou ampliação;
f) Matrícula do imóvel em nome da empresa ou do locador e respectivo contrato de locação, se o caso;
g) Plano de negócio elaborado por profissional habilitado, indicando atividades desenvolvidas e pretendidas, cronograma de implantação, faturamento projetado, empregos diretos e indiretos gerados, impactos ambientais e outras informações relativas à pretensão da empresa.
Art. 4º O Chefe do Poder Executivo nomeará Comissão composta de três servidores municipais, que será incumbida de avaliar os documentos apresentados e exarar parecer em até 30 (trinta) dias, observando dentre outros pontos, especificamente:
I – O incremento da atividade econômica do Município gerado pela empresa pleiteante, e seus reflexos sobre emprego e renda;
II – Os impactos sobre o meio ambiente provocados pela empresa;
III – A utilização da tecnologia adequada;
IV – O valor agregado.

Art. 5º - A partir das conclusões obtidas no parecer da Comissão e observando estritamente o interesse público na instalação ou ampliação do empreendimento, o Chefe do Poder Executivo decidirá discricionariamente pelo enquadramento da empresa requerente no PROINVEST, mediante despacho fundamentado em caso positivo.

Seção III - Dos estímulos

Art. 6º - Os estímulos e incentivos de que trata esta lei serão constituídos de: 

                            I - Estímulos Fiscais:
a) isenção de até 100% (cem por cento) do imposto predial e territorial urbano e taxas municipais cobradas juntamente com este;

b) isenção de taxas e emolumentos incidentes sobre a construção ou ampliação das instalações;

c) redução do ISSQN incidente sobre as obras de construção ou ampliação das instalações à alíquota de 2% (dois por cento);
d) isenção de taxas de licença de fiscalização, localização, instalação e funcionamento.
II - Incentivo Econômico, a ser concedido após 2 (dois) anos do efetivo início das atividades do empreendimento econômico empresarial, cuja base de cálculo corresponderá ao valor adicionado ao Município pelo beneficiado e que servirá para a definição do Índice de Participação dos Municípios no produto de arrecadação do ICMS;
Art. 7º - Aos estabelecimentos que objetivem ampliar suas instalações, os benefícios desta lei serão concedidos de forma proporcional ao valor que agregarem. 

Art. 8º - As empresas instaladas em imóveis locados farão jus aos estímulos fiscais previstos nas alíneas “a” e “d” do inciso I do art. 6º da seguinte forma:

a) Contratos com prazo de vigência igual ou inferior a 84 (oitenta e quatro) meses: 70% (setenta por cento) de isenção;
b) Contratos com prazo superior a 84 (oitenta e quatro) meses: 100% (cem por cento) de isenção.
§1º - A isenção de IPTU se aplica aos locatários que incorram no pagamento deste conforme contrato.
§2º - Os estímulos fiscais serão concedidos pelo prazo de até 20 (vinte) anos e os incentivos econômicos serão concedidos pelo prazo de até 25 (vinte e cinco) anos, respeitando-se o limite do prazo do contrato de locação quando for o caso.
Art. 9º O cálculo do Incentivo Econômico a que se refere o inciso II do art. 6º será assim efetuado:
I – verifica-se o valor adicionado da empresa beneficiada fornecido pela Fazenda do Estado de São Paulo no segundo ano imediatamente anterior ao ano em curso;
II – verifica-se o valor adicionado do Município fornecido pela Fazenda do Estado de São Paulo no segundo ano imediatamente anterior ao ano em curso;
III – a razão dos valores obtidos nos incisos I e II acima representa a participação da empresa no total de valor adicionado do Município;
IV – o incentivo a ser concedido terá como base de cálculo o percentual de 76% (setenta e seis por cento) do valor bruto transferido ao Município pelo Estado a título de transferência do ICMS, após deduzidas as parcelas destinadas à Educação e à Saúde;
V – aplica-se a participação apurada no inciso III sobre a base de cálculo obtida no inciso IV;

VI – o valor do incentivo a ser concedido corresponde a 60% (sessenta por cento) do valor obtido no inciso V;
VII – o benefício será concedido mensalmente e restituído até o 30º (trigésimo) dia do mês imediatamente posterior aos créditos dos repasses do ICMS do Estado ao Município, no primeiro ano imediatamente posterior ao ano em curso;

VIII – O interessado, após ingresso no PROINVEST e a partir do início de suas atividades, deverá apresentar mensalmente relatório indicando seu status econômico e o valor adicionado ao Município.

Art. 10 - Constitui medida imprescindível para manutenção do incentivo econômico, que a empresa beneficiada fature todo o serviço, a mercadoria fabricada e comercializada oriunda de suas instalações locais no Município de Morungaba.

Seção IV - Do processo de enquadramento

Art. 11 - A empresa interessada em integrar o PROINVEST deverá solicitar o enquadramento no programa juntamente com a apresentação do projeto de construção ou ampliação, ou concomitantemente à sua solicitação de instalação em imóvel locado ou em imóvel próprio já existente.

Art. 12 - Para obtenção dos benefícios tratados nesta lei, as empresas que desejarem construir ou ampliar deverão iniciar suas obras em até 12 (doze) meses contados da aprovação dos projetos, e concluí-las em até 24 (vinte e quatro) meses de seu início.
Parágrafo único – Constitui preceito básico para manutenção dos incentivos que as empresas beneficiadas licenciem toda sua frota no Município de Morungaba.
Art. 13 - Os prazos para concessão de incentivos fiscais e econômicos são os seguintes:
a) A isenção relativa ao imposto predial e territorial urbano será concedida a partir do primeiro exercício posterior ao do início de funcionamento da empresa na área total construída, na área locada ou na área ampliada;
b) A isenção das taxas e emolumentos incidentes sobre a construção, bem como a redução do ISSQN incidente sobre a obra de construção ou ampliação das instalações será concedida conjuntamente com o deferimento da solicitação de enquadramento no PROINVEST e preliminarmente ao início das obras;

c) A isenção das taxas de licença de fiscalização, localização, instalação e funcionamento será concedida antes do início de funcionamento da empresa.


d) Às empresas que se encontrarem na situação descrita no parágrafo segundo do art. 2º desta lei, o despacho que promover o enquadramento da empresa no PROINVEST regulamentará a concessão dos incentivos fiscais previstos nesta lei, conforme o caso.


e) O incentivo de que trata o inciso II do art. 6º desta lei terá início no primeiro exercício posterior à entrega da GIA/DIPAM e obedecerá ao disposto no art. 9º.

Seção V - Da exclusão do programa

Art. 14 - Independentemente de interpelação judicial, em processo administrativo onde será assegurada ampla defesa à empresa, cessarão todos os benefícios fiscais e econômicos de que trata esta lei mediante as seguintes ocorrências, isoladas ou acumuladas:
I – a empresa não cumprir injustificadamente qualquer dos preceitos contidos nos arts. 10 e 12;
II – a empresa paralisar suas atividades por mais de 06 (seis) meses no Município;
III – a empresa destinar ou utilizar o imóvel para outros fins, sem autorização prévia da Municipalidade;
IV – a empresa alienar o imóvel objeto dos incentivos fiscais;
V – a não apresentação dos relatórios mensais mencionados no inciso VIII do art. 9º ou de qualquer outro documento solicitado pela Municipalidade;
VI – o fato de a empresa impedir a atuação da fiscalização municipal ou por qualquer meio dificultar a ação desta quanto ao atendimento dos requisitos da presente lei;
VII – a agressão ao meio ambiente.

Art. 15 - As empresas infratoras ficarão ainda sujeitas às penalidades civis, criminais e tributárias na forma da lei.
Parágrafo único – A Municipalidade exigirá ainda, o ressarcimento aos cofres públicos municipais dos valores concedidos a título de incentivos.

Seção VI - Das empresas loteadoras e incorporadoras

Art. 16 - As empresas que empreendam loteamentos ou incorporações em imóveis urbanos ou rurais que recebam cadastramento urbano após a observação dos preceitos regulares exigíveis para tal ato, poderão requerer enquadramento no PROINVEST para obtenção de incentivos fiscais.

Art. 17  - Os incentivos a serem concedidos são:
a) isenção  de  até  100%  (cem por cento)  do   imposto 
predial e territorial urbano e taxas municipais cobradas juntamente com este;

b) isenção de taxas e emolumentos incidentes sobre a aprovação dos projetos;
c) redução do ISSQN incidente sobre as obras de implantação do loteamento ou condomínio à alíquota de 2% (dois por cento);

Art. 18 - O interessado deverá solicitar enquadramento no programa instruindo a solicitação com os documentos relacionados nas alíneas “a” a “c” do art. 3º desta Lei, juntamente com a apresentação dos projetos de implantação do empreendimento.

Art. 19 - A concessão dos benefícios depende de decisão discricionária do Prefeito Municipal, em despacho fundamentado, ouvida a Comissão de que trata o art. 4º.
Art. 20 - O prazo de concessão do benefício previsto na alínea “a” e “c” do art. 17 corresponde ao período de implantação do empreendimento, observado o limite de 04 (quatro) anos. 
Art. 21 - A cessação dos benefícios obedece aos ritos processuais mencionados no art. 14, possui as mesmas implicações relatadas no art. 15 e deriva das seguintes ocorrências isoladas ou acumuladas:
I – a empresa loteadora não cumprir injustificadamente o cronograma de implantação do empreendimento;
II – a empresa destinar ou utilizar o imóvel para outros fins, sem autorização prévia da Municipalidade;

III – o fato de a empresa impedir a atuação da fiscalização municipal ou por qualquer meio dificultar a ação desta quanto ao atendimento dos requisitos da presente lei;
IV – a agressão ao meio ambiente.

Seção VII - Das disposições finais

Art. 22 - A outorga de benefício fiscal não dispensará o contribuinte do cumprimento de obrigações acessórias impostas pela legislação tributária.
Art. 23 - A Municipalidade fiscalizará, através de suas Diretorias de Administração, Finanças e Tributação e de Obras e Serviços, o atendimento aos requisitos desta lei.
Art. 24 - Os estímulos tributários previstos nesta Lei serão concedidos nos prazos estipulados e, após, lançados na previsão orçamentária da Prefeitura.
Art. 25 - Uma mesma empresa poderá ser enquadrada mais de uma vez no PROINVEST, desde que em imóveis diferentes; um mesmo imóvel poderá ser objeto de enquadramento no PROINVEST mais de uma vez, desde que por empresas diferentes.
Art. 26 - O Poder Executivo poderá expedir Decreto com as normas que se fizerem necessárias à regulamentação desta Lei.
Art. 27 - As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 28 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial as Leis Municipais nºs 1.030, de 31 de julho de 2003, e 1.154, de 16 de outubro de 2006.


Morungaba, 24 de junho de 2014.
JOSÉ ROBERTO ZEM

Prefeito Municipal

IVANDO CESAR FURLAN
Procurador Jurídico 

Publicada e afixada  pela   Secretaria  da   Prefeitura Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 24 de junho de 2014.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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